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INDICAÇÃO nº 171/2025
Indico ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, para que determine ao setor competente da municipalidade, a retirada da placa de sinalização e pintura de faixa amarela “Proibido estacionar” para carga/descarga de malote na Avenida 09 de Julho, onde se localizava o Banco Santander. (Foto anexa).
Tal reivindicação é feita pelos motoristas e munícipes, uma vez que não existe mais a necessidade da referida proibição, deixando o local livre para estacionamento de veículos.
Sala das Sessões Vereador “Delson Leandro da Silva”, 10 de setembro de 2025.

Giseli Moraes
Vereadora
FOTOS ANEXAS À INDICAÇÃO nº 171/2025
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